
INDICAÇÃO Nº 
454
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com o propósito de concluir a cobertura do prédio do CEMAE (Centro Municipal de Atendimento Especializado), unidade de ensino voltado ao atendimento de pessoas portadoras de deficiência físicas ou motoras de Apiaí-SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador de Apiaí-SP, Senhor Polaco de Moura (Of. 035/13), solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para conclusão da cobertura do prédio do Centro Municipal de Educação Especializada - CEMAE.

Esta a unidade de educação especializada, através da educação inclusiva educativa, um número pessoas portadoras de deficiência desde o nascimento até a 3ª idade, visando prover o desenvolvimento do conhecimento através de situações educacionais, no qual, estes indivíduos portadores de necessidades especiais e distúrbios de aprendizagem têm direito à escolarização, integrando-se ao convívio social na sociedade. 

O CEMAE foi criado pensando nos problemas de aprendizado dos alunos e da dificuldade que pais e mães sentem com objetivo em auxiliar pais e escolas nessa tarefa tão difícil. Possui atendimento individualizado com aulas particulares, em grupo e atividades complementares, com atuação de profissionais capacitados (fonoaudióloga, psicóloga, psicopedagoga, psicomotricista, pedagoga e professores específicos).
Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista o direito à educação e inclusão destes cidadãos na sociedade e a alacridade de seus pais e de toda a população deste município.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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